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Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
    

 
O vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, ouvido o Plenário, Indica as Suas Excelências os Senhores Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, tomem as providências necessárias para desenvolver uma campanha de 
orientação pública em todos os bairros da cidade de Poconé – MT, como fixação de placas 
em pontos estratégicos para não depositar lixos, entulhos de formas inadequadas.  
 

 Esta indicação tem por finalidade amenizar o que vivenciamos na cidade 
de Poconé, aonde uma parcela da população sem nem um critério vem depositando lixos, 
entulhos em vários pontos de vias públicas, trazendo péssimo aspecto urbanístico e 
conseqüências para a saúde pública, talvez com uma campanha dessa natureza, poderá 
conscientizar aqueles que vêm praticando essa ação não recomendada, pelo o que 
esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo a esta justa reivindicação. 

  
 
  Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 09 de março de 2020. 

 
 
 
 

                       Vereador Ademir Zulli, PTB. 
 
 
 


